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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 13ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810306

Processo nº 0024586-69.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE JERFESSON DE SOUSA SANTOS 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
  

A despeito da obrigatoriedade quanto à designação da audiência de conciliação

ou mediação, prevista no art. 334 do CPC, o § 4º do referido dispositivo legal reza que não será

realizada se ambas as partes manifestarem desinteresse na sua realização ou quanto não for

admitida autocomposição.  

Embora seja possível a autocomposição, o que, de início, obriga a realização da

referida audiência, a experiência e a prática judiciária têm demonstrado que nas ações de pedido

de complementação de seguro DPVAT as partes não têm apresentado interesse na composição

da lide, mesmo naqueles casos em há elaboração de perícia médica antecedente, além do que,

tem-se observado um número significativo de audiência cuja realização resta prejudicada pelo

não comparecimento do demandantes, que em sua maioria são de outras comarcas.  

Nessa contextura, entendo pela dispensa da audiência de conciliação ou

mediação, a qual tem se mostrado inócua, gerando um custo sem retorno satisfatório para ambas

as partes e, em especial, para a máquina pública, aplicando analogicamente o disposto no inciso

II, do parágrafo 4º, do art. 334 do CPC, sem prejuízo de que, havendo interesse das partes à

audiência conciliatória poderá ser realizada a qualquer tempo no curso do processo.  

Indefiro o pedido liminar de produção antecipada de prova, vez que não restou

demonstrada pela autora a possibilidade de perecimento do objeto.  

Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação.  

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os

requisitos legais.    

Cumpra-se.  
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RECIFE, 5 de junho de 2020 
 
 

Ruy Trezena patu Júnior 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 13ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024586-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JERFESSON DE SOUSA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 8 de junho de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, BOA VIAGEM, RECIFE - PE - CEP: 51011-050 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Despacho Id.63076915:''DESPACHO A despeito da obrigatoriedade quanto à designação da audiência de conciliação

ou mediação, prevista no art. 334 do CPC, o § 4º do referido dispositivo legal reza que não será realizada se ambas as

partes manifestarem desinteresse na sua realização ou quanto não for admitida autocomposição. Embora seja possível

a autocomposição, o que, de início, obriga a realização da referida audiência, a experiência e a prática judiciária têm

demonstrado que nas ações de pedido de complementação de seguro DPVAT as partes não têm apresentado interesse

na composição da lide, mesmo naqueles casos em há elaboração de perícia médica antecedente, além do que, tem-se

observado um número significativo de audiência cuja realização resta prejudicada pelo não comparecimento do

demandantes, que em sua maioria são de outras comarcas. Nessa contextura, entendo pela dispensa da audiência de

conciliação ou mediação, a qual tem se mostrado inócua, gerando um custo sem retorno satisfatório para ambas as

partes e, em especial, para a máquina pública, aplicando analogicamente o disposto no inciso II, do parágrafo 4º, do art.

334 do CPC, sem prejuízo de que, havendo interesse das partes à audiência conciliatória poderá ser realizada a

qualquer tempo no curso do processo. Indefiro o pedido liminar de produção antecipada de prova, vez que não restou

demonstrada pela autora a possibilidade de perecimento do objeto. Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 dias,

querendo, apresentar contestação. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os

requisitos legais. Cumpra-se. RECIFE, 5 de junho de 2020 Ruy Trezena patu Júnior Juiz de Direito''

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES, o digitei e o assino.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20052803420727200000061479517

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 13ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024586-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JERFESSON DE SOUSA SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 13ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 63076915, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO A despeito da obrigatoriedade quanto à designação da audiência de conciliação ou mediação, prevista no

art. 334 do CPC, o § 4º do referido dispositivo legal reza que não será realizada se ambas as partes manifestarem

desinteresse na sua realização ou quanto não for admitida autocomposição. Embora seja possível a autocomposição, o

que, de início, obriga a realização da referida audiência, a experiência e a prática judiciária têm demonstrado que nas

ações de pedido de complementação de seguro DPVAT as partes não têm apresentado interesse na composição da

lide, mesmo naqueles casos em há elaboração de perícia médica antecedente, além do que, tem-se observado um

número significativo de audiência cuja realização resta prejudicada pelo não comparecimento do demandantes, que em

sua maioria são de outras comarcas. Nessa contextura, entendo pela dispensa da audiência de conciliação ou

mediação, a qual tem se mostrado inócua, gerando um custo sem retorno satisfatório para ambas as partes e, em

especial, para a máquina pública, aplicando analogicamente o disposto no inciso II, do parágrafo 4º, do art. 334 do CPC,

sem prejuízo de que, havendo interesse das partes à audiência conciliatória poderá ser realizada a qualquer tempo no

curso do processo. Indefiro o pedido liminar de produção antecipada de prova, vez que não restou demonstrada pela

autora a possibilidade de perecimento do objeto. Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar

contestação. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, eis que presentes os requisitos legais. Cumpra-

se. RECIFE, 5 de junho de 2020 Ruy Trezena patu Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 8 de junho de 2020.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 13ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024586-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JERFESSON DE SOUSA SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a citação/intimação de TOKIO

MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. tendo como motivo de devolução: MUDOU-SE . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 28 de setembro de 2020.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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